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Número 367 

Sessões: 16, 23 e 24 de abril de 2019 

Este Informativo contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área 
de Licitações e Contratos, que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima 
indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das deliberações das quais foram extraídos. As 
informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão proferida pelo Tribunal nem 
representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O objetivo é facilitar o 
acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro 
teor das deliberações por meio dos links disponíveis. 
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1. Os serviços especializados de aplicação e correção de provas anuais, como o Exame Nacional de Desempenho 
de Estudantes (Enade), não podem ser considerados como continuados, por constituírem serviços específicos 
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2. A exigência de equipamentos do mesmo fabricante para soluções de tecnologia da informação deve ser 
precedida de estudo técnico que a justifique (art. 7º, §5º, da Lei 8.666/1993). 

 

PLENÁRIO 

 

1. Os serviços especializados de aplicação e correção de provas anuais, como o Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes (Enade), não podem ser considerados como continuados, por constituírem 
serviços específicos realizados em um período predeterminado. 
Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 11/2016, promovido 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) com vistas à contratação de 
serviços especializados de aplicação e correção do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade). Entre 
as irregularidades suscitadas, mereceu destaque a indevida caracterização dos aludidos serviços como sendo de 
natureza contínua. Instada a se manifestar nos autos, a entidade alegou, em essência, que o objeto “trataria de 
necessidade permanente da entidade, e a realização de licitação a cada ano configuraria risco insuportável de 
interrupção na execução dos serviços, com vários prejuízos (não emissão de históricos e diplomas dos alunos e 
não realização do cálculo dos indicadores de qualidade dos cursos de graduação utilizados para instrução dos 
processos de autorização e reconhecimento de cursos e credenciamento de instituições)”. Além disso, “a 
existência de prestações específicas e determinadas, com prazo individual, não conduziria à qualificação da 
atividade como contrato de escopo”. Em seu voto, preliminarmente, o relator transcreveu o art. 15 da IN 
SEGES/MPDG 5/2017, que assim dispõe: “Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do 
órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o 
cumprimento da missão institucional”. Para ele, exames como o Enade são compostos de diversas atividades, 
agrupadas em edições específicas para cada exercício e independentes entre si, razão pela qual, “ainda que os 
resultados das experiências obtidas em cada um possam ser aproveitados para  aprimoramentos nas novas 
edições, não há que se falar em continuidade na prestação de serviços que, pela sua própria natureza, são 
compostos de edições individualizadas por períodos anuais”. De acordo com o relator, mesmo que o Enade esteja 
alinhado com as finalidades do Inep, “o padrão de continuidade não se transfere automaticamente a todas as 
ações voltadas à realização do exame e às etapas que o compõem”. Ademais, embora o cronograma de execução 
do objeto inclua atividades com maior duração do que serviços como impressão e empacotamento das provas, “o 
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ciclo se repete nas diversas edições do Enade, e os produtos são específicos para cada um e esgotam-se na 
entrega do último relatório. O fato de o conjunto de atividades relativas à edição do exame de um e xercício 
eventualmente se estender ao exercício seguinte e se sobrepor às atividades da edição subsequente não tem o 
condão de alterar a natureza dos serviços”. O relator acrescentou ainda não haver evidências de que o 
fracionamento dos serviços em contratações para cada exame “venha a prejudicar sua execução, ainda mais 
porque os vários exames anuais que compõem o Enade não são executados continuamente da mesma maneira; 
ao contrário, têm características peculiares a depender das áreas de conhecimento objeto de avaliação, as quais 
podem influir diretamente na quantidade de inscritos e de munícipios envolvidos e, em consequência, na logística 
para realização do exame”. Por fim, a despeito de enfatizar ser o Enade importante instrumento para 
concretização do papel institucional do Inep, especialmente na avaliação da qualidade de cursos do ensino de 
graduação, concluiu que “ele é exame que, cumpridas todas as etapas, se finaliza a cada edição”, não cabendo, 
assim, “confundi-lo com qualquer serviço contínuo”. E arrematou: “A possibilidade de aprimoramento dos 
editais, com base na experiência adquirida e em estudos fundamentados, pode permitir a adequação das 
exigências e, com isso, trazer maior competitividade aos futuros certames e ganhos potenciais nos preços 
praticados”. Acolhendo o voto do relator, o Plenário decidiu, entre outras providências, determinar ao Inep que 
se abstenha de prorrogar o contrato firmado em decorrência do Pregão Eletrônico 11/2016 e dar ciência à entidade 
sobre a seguinte ocorrência, a fim de evita-la nas futuras licitações: “caracterização dos serviços especializados 
de aplicação e correção do Enade como de natureza contínua, em desacordo com as disposições do anexo I, 
incisos XXI e XXII, da então vigente Instrução Normativa SLTI/MPOG 2/2008 (na redação dada pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG 6/2013)”. 
Acórdão 925/2019 Plenário, Representação, Relator Ministra Ana Arraes. 
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2. A exigência de equipamentos do mesmo fabricante para soluções de tecnologia da informação deve ser 

precedida de estudo técnico que a justifique (art. 7º, §5º, da Lei 8.666/1993).  
A Primeira Câmara do TCU apreciou representação, com pedido de medida cautelar, contra o Pregão Eletrônico 
4/2018, conduzido pelo Hospital Universitário de Lagarto, sediado no Município de Lagarto/SE. A licitação, do 
tipo menor preço por grupo/lote, teve por objeto o registro de preço para a eventual contratação, entre outros itens, 
de solução de impressão departamental. A representação noticiou a existência de cláusula restritiva ao caráter 
competitivo do certame, em afronta ao art. 3°, §1º, inciso I, da Lei 8.666/1993. Entre os requisitos a serem 
atendidos pelos licitantes, constava que as impressoras lasers e os multifuncionais com seus módulos opcionais 
fossem do mesmo fabricante, visando à padronização do hardware e uniformização de formulários. Segundo o 
relator, “o edital não indicou a marca ou fabricante, mas determinou que as impressoras lasers e os 
multifuncionais com seus módulos opcionais sejam do mesmo fabricante, o que, segundo o representante, teria 
privilegiado uma determinada marca [omissis], sem que a exigência tenha sido devidamente justificada”. 
Promovida a oitiva prévia do hospital universitário, a entidade promotora do certame justificou, em síntese, que 
o uso de marcas distintas causaria desconforto aos usuários e aumento expressivo de chamados a serem atendidos 
pelo setor de informática, acarretando impactos negativos na produtividade. O relator, contudo, afirmou que a 
resposta apresentada “deixou claro que o órgão não investigou se havia soluções técnicas, com equipamentos de 
fabricantes diferentes, que superassem os referidos itens de ‘desconforto’, bem como, não verificou o custo dessas 
eventuais soluções; tampouco as comparou com a solução adotada”. Concluiu, assim, que não foi atendido “o 
art. 12, inciso I, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Instrução Normativa-SLTI/MPOG 4/2014, que exige a elaboração de estudo 
técnico preliminar à contratação, especificando as necessidades de negócio e os requisitos necessários e 
suficientes à escolha da Solução de Tecnologia da Informação, a partir do levantamento das demandas dos 
gestores e usuários e das soluções disponíveis no mercado”. A despeito da irregularidade, observou o relator que 
a assertiva do representante de que a exigência direcionou a licitação a um determinado fabricante não foi 
comprovada, uma vez que a Administração indicou que ao menos quatro fabricantes dispunham de modelos em 
conformidade com a padronização solicitada, ficando demonstrado que houve competitividade no certame, com 
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redução de preços em relação ao orçamento da Administração. Deste modo, na linha defendida pelo relator,  o 
colegiado conheceu da representação e, no mérito, considerou-a parcialmente procedente, negando a cautelar de 
anulação do certame, e determinando ao Hospital Universitário de Lagarto que, “em futuras licitações, elabore 
estudo técnico preliminar à contratação, especificando as necessidades de negócio e os requisitos necessários e 
suficientes à escolha da Solução de Tecnologia da Informação, a partir do levantamento das demandas dos 
gestores e usuários e das soluções disponíveis no mercado, consoante arts. 9º, inciso II, e 12, da Instrução 
Normativa-SLTI/MPOG 4/2014; e 6º, inciso IX, e 7º, §5º, da Lei 8.666/1993, justificando e fundamentando 
tecnicamente cláusulas que possam ter caráter restritivo, em especial, a exigência de equipamentos do mesmo 
fabricante para toda a solução”. 

Acórdão 3353/2019 Primeira Câmara, Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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